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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA MELHORANDO 

N° 044/2011 

Declara de utilidade pública a Associação,Casa da Sopa Eucydes 
de Lima, associação sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ n.° 10.320.876/0001-79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3.526, de 25 de março de 
2010; 

CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente constituída; 

CONSIDERANDO que a entidade está em efetivo funcionamento e serve 
desinteressadamente al coletividade; 

CONSIDERANDO, que os cargos de sua diretoria, conselhos ficais, 
-deliberativos ou consultivos rá6-s-ãõ remunerados; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico, emitido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, afirmando que a entidade encontra-se regular quanto às suas 
finalidades estatutárias e C.Orll posicionamento favorável quanto à declaração de utilidade 
pública da entidade; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a "Associação Casa da Sopa 
Eucydes de Lima", associação sèm fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ n.° 
10.320.876/0001-79, cdm sede na Rua Santa Eliza, 4180, Jardim Changrila, no Município 
de Umuarama, Paraná. 
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